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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: Projeto de Lei Ng 027/80 N ..... ;~-~~~?. ... ~? .. 

HISTÓRICO 
1 

DJSTRJBUIÇAO 
. 

Projeto_ de Lei N~ 027L80, 
... 

sobre_Supleme:i tação que dispoe 
.. 

e ~ulação 
- •. N • 

, , 
da Dotaçoes Orçamenta.rias e da outras Provi-

dências. 

Apres~ntado em Sessão de 05 de dezembro de 1980. 

Aprovado em Sessão de 05 de dezembro de 1980. 
A N 

C$mara muni9ipalcà ~onceiçao do Castelo, Est. do Esp. 
.. 

Santo, 08 de dezembro de 1980. 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO ~°' . 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI N9 027/80 

DISP~E SOBRE ANULAÇ~ES E SUPLEMENTA9 

Ç0ES DE DOTAÇÕES ORÇAMENT~IAS E D4'. 

OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ne Eatad• de 

EspÍrite San.te, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal. apr~vau e eu fiiUill

ci©no a aeguinte Lei: 

Art. 1.º - FiciM. é Feder Executive Municipal auterizads a Supl.ementar 

as Detaçies abaixe, at~ a imptlrtâ.ncia de Cr$ 488.028, 00 •• 

(quatrecent~s e eiteRta e aite mil e vinte e Gito eruzei

res), send8: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

31.11 - Peus•al Civil •••••••••••••••••••••• Cr$ 
3120 - Material. de Cc.insum.G •••••••••••••••• Cr$ 
3131. - Remun. de Serviç•ro Pesseais •••••••• Cr$ 
3132 - Outrea Serv. e Encargea •••••••••••• cr$ 

0501 .... CULTURA 

3120 - Material de Censp.G ••••••••••.•••••• Cr$ 

1000 - RODOVIAS MUNICIPAIS 

3120 - Material. de Cens'Uli.e •••••••••••••••• Cr$ 
3131 - Remun. de Serviç5a Peils•aia •••••••• er$ 

0100 - CÂIVIA.RA MUNICIPAL 

116.649,78 
50.000,00 
17.000,00 
20.,000,ii 

50.000,00 

192.613,22 
10.000,00 

3111 - Peaseal Civil •••••••••••••••••••••• Cr$ 31.765,00 

TOTAL GERAL ••••••••••• Cr$ 488·.'028,00 

Artm 22 - Os recurses para fazer face às deape~as a que se refere ~ 

Art. 12 desta Lei, C•rrerã~ por cemta de: 

a) Exeesa• de arrecadaçãe, até a impertâucia de Cr$ 240.000,00 

(duzentes e quarenta mil cru.zeiros)e 

b) Anulaç~e me rigente Orçamemte da Dl!apesa, a impertância 

de Cr$ 248.028,00 (duzent~s e quarenta e oit~ llil e vin

te e eite cruzeir~s), nas aeguimtes D•taçe~e: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI Nº 027/80 

DISPÕE SOBRE ANULAÇÕES E SUPLEMENTA? 

çOES'DE DOTAÇ0ES ORÇAlJIENTlRIAS E D1 
OUTRAS PROVID~NCI~S: 

O PRE:E'EITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO·, lile EBtade ds 

Esp!ritf# Sant0, FAÇO SABER, que a câmara Municipal. apr8v~u e eu sam.

ci@ne a seguinte Lei: 

Art·. lº - Fica e Pmder Executivt> Municipal aut~rizade a Supleme:m.tar 

as Detaçies abaixe, at~ a impcirtância de Cr$ 488·.028, 00 · •• 

(qua.trecent0s e ~itenta e vit® mil e vinte e eit$ cruzei

r•s), sends: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

3111 - Pessttal Civil .......................... :.cr$ 
3120 - Material de Ccmsume. • •••• ~ ••••• • ••. Cr$ 
3131 - Rem.un~ de Serviç91! Pesst1ais •••• •. ~ .Cr$ 
3132 - Outr•• Serv~ e Encarges •• :..:. • .,:..:.:. •Cr$ 

0501 .... CULTURA 

3120 - Ma;terial de Cf>nsyune. • ••• :. • ~ ••• •:. ••• cr~~ 

1000 - RODOVIAS MUNICIPAIS 

3120 - Material de Censura© ••• ~• & :. ••••• • ••• cr$ 
3131 - Remun:. de Serviços Pesseais .......... :.~$. 

0100 - CÂMARA MUNICIPAL 

116•649,78 
50.000,00 
17.000,00' 
20.000,i@ 

50.000,00 

192.613,22 
10.000,00 

3111 - Pesseal Civil ••• ~ ............. ., •••••• cr$ .31.765,00 

TOTAL GERAL •••• ~;, ee ~ •• ~$ 488.028,00 

Art. 2Q - 0$ recurses para fazer face às despesas a ~ue se ref~re ® 

Art. lº desta Lei, C&rrerã0 pGr conta de: 

a) Exeess® de arrecadaçãs; até Q impertância d~ ~~P 240.000,00 

(duzentes e quarenta mil cruzeiree)• 

b) Anulaçãe> n11 vi'gente Orçamenta da Despesa, a iap•rtâr:i.cia 

de Cr$ 248 .. 028, 00 ( duzentes e quarem.ta e •i tG mil e vin

te e eit9 cruzeirss), nas seguintes D~tações: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

C e n ti nu a ç ã e ••••••••••••••••••••••••••••Fls 02 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

4110 - Obras e Instalaçiea .................... Cr$ 15.110, 00 

0201 - DIRETORIA DE ADLITNISTRAÇ!O 

3111 - Pesst>al Civil .......................... cr;~ 

0300 - DIRETORIA DA FAZENDA 

3120 - Material de C•naume ••••••••••••••••••• Cr$ 
31a0 - Outr•s Ser. e En.carg~11 •••.••••••••••••. Cr$ 

0500 - EDUCAQio E CULTURA 

3111 - Peas~aJ. Oi vil .......................... cr$ 
3120 - Material. dê Censum@ ••••••••••••••••••• cr,$ 

0600 - ENERGIA ELÉTRICA 

3120 - Material de Censumit ••••••••••••••••••• ~$ 
3130 - Serviç8s de Terceirea e Encarges •••••• Cr$ 

0700 - SERVIÇOS URBANOS 

3120 - Material de C •n.& uni.e.. • • • • • • • • • • • ••••••• Cr$ 
.3132 - Outre11 Serviçes e Elil.cargGs •••••••••••• Cr$ 
4110 - Obralii e Instal.aç~es ••••••••••••••••••• Cr$ 

0800 - SAÚDE 

3120 - :n~aterial.de C•n•ume ..................... Cr$ 
3132 - Outr•a Serviçes e Enoarges •••••••••••• Cr$ 
3131 - Remun. de Serviç•a Peaii•ai·ii· ............ Cr$ 

0801 - SANEAMENTO 

3lll - Pesseal Civil ........................... cr$ 

3120 - Material de Cen$um••••••••••••••••••••Cr$ 
3131 - Remuneração de Serv. Pes11eais ••••••••• Cr$ 

1000 - RODOVIAS MUNICIPAIS 

3111 - Peascal Civil ••••• ee••••••••••••••••••Cr$ 

5.863,00 

6.844,00 
J..075,00 

30.000,00 
9.301,00 

110.000,00 
3.992,00 

1.293,00 
6.365,00 
7.474,00 

.3!'514,00 
1.483,00 
3.,417,00 

7.054,00 

1.536,00 
17.640,00 

5.542,00 

4110 - Obras e Imatalaçies ••••• e••••••••••*••Cr$ 10.525,00 

SOMA •••••••••••• Cr$ 248. 028, 00 

EXCESSO DE ARRECADAÇ~O •••••• Cr$ 240.000,00 

TOTAL •••• (!> ••••• • • ••••••••••• Cr$ 488. 028, 00 
Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de ~ua publioaçãe rev•

gada às dispGsiçies e:m oeRtrárie. 

DE 1980. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

O 0 n t i n , u a ç ã e •· ••• : .' ••• · •· •· •· •· •· •· ••••• · .' •· .• · ~, : •· • Fls 02 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

4110 Obras e Instalaçies.· ••••• · •· •• · • .,: • : •· •• · ••• "cr$ 

0201 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3111 
... ' ' ' . 

Pessoal Civil •• ~ •• · ••.••• º •••••••••••••• cr~ 

0300 - DIRETORIA DA FAZENDA 

3120 - Material de Ceneume . .". º ~· ~· º •· .: :· 0

1

: •• .. • ,,' º ..... ~·Cr$· 
3130 Outrem Ser. e Enclil.rgeni1: .' .' .·; •· •· ,,' •• ; ....... Cr(~ 

0500 - EDUCAÇlO E CULTURA 

3111:... Pe'ss0al Civil.· •••• ·•· .... ;; • .,·.'.' • .' •• · •••••• :cr:lp 
3120 - Mti.terial dê C~nsume •· º o ....... · .... :: ... •• ~,'. º ••• · • .'e~ 

0600 - ENERGIA ELÉTRICA 

3120 - :Material de Censuram • ., .. ."º .... º.;º •• ., .. ·ºº ... Gr$ 
3130 Serviçes de Terceireis e Emcarges ........ Cr$ 

3120 
3132 
4110 

3120 
3132 
3131 

3111 

3120 
3131 

0700 - SERVIÇOS URBANOS 

Material de Censume .... ." ..... ., ••••••••••• Cr$ 
- Outr•s Serviçes e Encargas • .,. º •· ........... cr$ 
- Obras e Instalaç ie s., •• ., ...... e ., ., ......... Cr$ 

0800 - SAlIDE 

- Materialde Cenaurae. • • ., •• .,., • ., ........ .,., .Cr$ 
Outr1»s Serviços e Encarges.,.:.,.:,,, ... ,, ..... Cr$ 
Remun. de Serviç•s Pesaseais ..... '" •••••• Cr.$ 

0801 - SA!~EAMENTO 

Pess®al Civileci<><>•• .. e0••••••••e,••eo•••Cr$ 

•
11 t · ~, d e · e 1' - li a eI'J.<IU. e eRSUill0o • • • • • • • • • •. • "• • •e •o r.;ji 
Remuneração de Serv. Pesseais" ........ • º .. cr$ · 

1000 - RODOVIAS 1ruNICIPAIS 

Pess~al Civil." ....... ., ••••. ~ ........... " ... Cr$ 

150110,00 

6 .. 844,00 
1.075,00 

30 .. 000,00 
9.,301,00 

110.,000,00 
3 .. 992,00 

1.293,00 
6.365,00 
7.,474,00 

3 .. 5l4,00 
1.483,00 
3.417,00 

7.054,00 

1.536,00 
17.640,00 

5.542,00 3111 

4110 Obras e Instalaçiee .............. .,. ........ cr$ l0 .. 525,00 

. sm,'IÁ. .. u º .' .. ...,., .... Cr$ 248. 028, 00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ......... Cr$ 2400000,00 

TOTAL ..... ., ........ ~"·•••••""•••Cr$ 488.,028,00 
Arta 3º - Esta Lei entrará em vig®r na data de sua publicaçã~ rev•

gada às dispesiçies em c@Btrárie. 

:8LO,ES11EM 03 DE íiÉZEiiBRG DE 1980. 
, e 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
L E I - NQ 02J/so 

DISPDE SOBRE SUPLEMENTAÇÕES E ANULAÇÕES DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVI = 
DtNCI AS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 
Espírito ianto, FAÇO SABER, que a câmara Municipal aprovou e eu 
ciono a seguinte Lei: 

san -
Art. lQ - Fica o Poder Executivo.Municipal autorizado a Suplementar 

as Dotaçies abaixo, até a importância de S 526.317,00 (qui 
nhentos e vinte e seis mil, trezentos e dezesete cruzeiros) 

Art. 2Q -

sendo: 

0100 - CÂMARA MUNICIPAL 
3111 - Pessoal Civil••••••••••••••••••••·~····ff 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 
31.765,00 

116.649,78 
50.000,00 
17.000,00 
20.000,00 

50.000,00 

TOTAL GERAL ••••••••••••••• ~ 526.317,00 
... 

Os recursos para fazer face as despesas a que se refere o 
Art. lQ desta Lei, correrão por conta de: 
a) - Excesso de arrecadação, até a importância de ~ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil cruzeiros). 
b) - Anulação de(l) uma parte da Lei nQ 016/80 de 01-09-BO, 

na importância de a 77.590,00 (Setenta e se mil quinhen 
. -

tos e noventa cruzeiros). 
c) - Anulação no vigente Orçamentp da Despesa a importância 

de ~ 208.727,00 ( Duzentos e oito mil, setecentas· e 
vinte e sete cruzeiros), nas seguintes Dotações: 

e o n ti nuª············································ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

P r e f e i t u r a M u n i e i p a 1 d e C· o n e e i ç ã o d o C a s t e 1 o 
L E I N9 oiflso 

DISPO~ SOBRE SU~LEMENTAÇÕES E ANULAÇÕES ·oE 
DOTAÇfiES ORÇAMENT~RIAS E DÃ OUTRAS PROVI = 
D~NCIAS: 

O PREfEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 
Espírito Santo, f AÇD SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sau 
ciano a seguinte Lei: 
Art. 19 - fica o Poder Executivo Municipal au.t.o_riz.ad.o a Suplementar 

as Dotaçãas abaixo, até·a importância de !r$. 526.317,00 (qui 
nhentos e vinte e seis mil, trescintos ·e dezesete cruzeiros) 

sendo: 

Art. 2º -

0100 - C'AMARA ~UNIC!PAL 
3111 - Pessoal Civil·~··••••••••••~••••••••••·ª 

3111 
.3120 
31.31 
.3132 

.3120 

0200 - GABINETE DO PREfEITO 
:n. 765,DO 

llú.649,7!3 
so.000,00 
11.000,00 
20.000,00 

so.000,00 

TOTAL GERAL.••••••••••••••[$ 526 • .317,00 
" Os recursos para fazer face as despesas a que se refere o 

Art. ·1º desta Lei, correr;o por conta de: 
a) - Excesso de arrecadaç~o, at~ a import;ncia de ~ 240.000,00 

(duzentos a quarenta mil cruzeiros). 
b) - Anúlação de(l) uma parta da Lei nQ 016/80 de 01-09-BO, 

na importância de li$ 77. 590, 00 (Setenta e se mil quinhe.!J. 
tos e noventa cruzeiros). 

e) • Anulação no vigente Orçamentp da Despesa a importância 
de ~ 208.727,00 ( Duzentos a oito mil, setecentos a 
vinte e sete cruzeiros), nas seguintes Dotações: 

e o n t i n u ª·····························••o••••········ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANT(J 

P r e f e i t u r a M u n i e i p a l d e C o n e e i ç ão d o C as te 1 a· 

e o n t i n u a ç ã Oee••·······································Fls~ B2 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 
4110 - Obras e Instalações •••••••••••••••••••• ~ 15.110,00 

0201 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3111 - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••• a 

0300 - DIRETORIA DA FAZENDA 
5.863,00 

6.844,00 
1.075,00 

110.000,00 
3.992,00 

1.293,00 
6.365,00 
7.474,00 

3.514,00 
3.417,00 
1.483,00 

7.054,00 
1.536,00 

17.640,00 

3111 - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••• ~ 5.542,00 
4110 - Obras e InstalaçÕes •••••••••••••••••••• lr$ 10.525,00 ===== SOMA ••••••••••••••••• ~ 208.727,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ••• ~ 240.000,00 
ANULAÇÃO DE PARTE DA LEI.lr$ 77.590,00 

====== 
TOTAL GERAL •••••••••••••• S 526.317,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga
da às disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 
EM 09 DE DEZEMBRO DE 1980. 

MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura- Municipal de Conceição do Castelo 

4110 

3111 

3120 
3132 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 
- Obras e Instalações •••••••••••••••••••• ~ 

0201 - 91RETORIA DE ADMINISTRAÇãg_ A 

- Pessoal Civil••••••••••••••••••••••••••frti 
0300 - DIRETORIA DA íAZENDA 

Material de Consumo ••••••••••••• ~ •••••• a 
- Outros Serviços e Encargos •••••••••• ~ •• ~ 

0600 - ENERGIÀ .EL~TRICA 

15.110,00 

5.863,00 

G.044,00 
1.075,00 

3120 - Material de Consumo ••••••••••• ~ •• ~ ••••• ~ 
3130 - Serviços de Terceiros e Enc~rgos ••••••• a 

i10.ooo,oo 
3.992,00 

3120 
3132 
4110 

3120 
3131 
3132 

::.n11 
3120 
3131 

0700 - SERVIÇOS URBANOS 
t . b - ~ Ma erial de onsumo •••••••••••••••••••• ~ 

Outros Serviç· Ss e Encargos ............... irs 
' ~ ~ 

- Obras e Instalaçoes ..................... ~ 

0800 - SAtJDE 
- Material de tl"onsumo • ., •••••••••••••••••• ri:i 
- Remuneraç;o de Serviçbs Pessoais ........ ~ 

Outros Serviços e Encargos ••••••••••••• a 
0801 ~ SANEAMENTO 

Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••• ~ 
- Material de Consumo •• ~~ ••• ~ •••••••••••• fr$ 
- Remuneração de Serviços Pessoais ••••••• ~ 

1000 - RODOVIAS MUNICIPAIS 

1.293,00 
6.365,DO 
7.474,00 

3.514,00 
3.417,00 
1.403,00 

7.054,00 
1.536,00 

17.640,00 

3111 - Pessoal Civil ••• ~··••••••••••••••••••••~ 5.542,00 
4110 - Obras e Ins~alaçoes •••••••••••••••••••• lf$=====1:0:·:5:2:_5::::'º:::º 

SOMA~·•••••••••••••••~ 200.727,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ••• ~ 240.0DO,OO 
ANULAÇÃO DE PARTE Dn LEI.~ 77.590,00 ======= 
TOTAL GERAL••••••••••••••~ 526.317,00 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga
da ~s disposiç;es ém contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA5TELO,ES. 
EM 09 DE DEZEMBRO DE 1980 • 

. ' " 
-ENJAMIM fALQUE O 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ASStm.TO; J?roJeto de Lei NO 027/80 
·. : .. ~·- . 

' ·';::.- ·. ·-.: s -

. - . -

INTERE$SAD04 Prefeitura Mtmiéipal de COllC• d() Castelo. 
- . . . , . ' .... . , 

Apo$ ()S devidos ext;imes presta.elos ém d;Lversos aspectos 1 . 
., ,.,,, . . ·. . - - -

ao Projeto de Lêi NQ 027/So, que dispoe sobre Suplementaçees de D_g 
N . ' ~-.. . /' . . A , - : , ·. " . , .. ·: ... 

taçoes Orçamentarias e da outras Previdencias_, Projeto este- de Au"!t 
.. . . ~ ~ ~ 

teria do Exm0i:. $r-•.. Chete do po(ler Executivo Muni,Qip~ a Comissao .de 
- ~-' A .· . '-: ... ··:···:- _ .. ,. . 

Ju$tiça $ Rédaçao da Ctm ara Municipal de ConceiÇQ.O .<i'o Qastelo,- E~t, 

do ·EspfritÔ· sãnto, d.à o seu parecer favor~vel ~>eipro:vaç·áo do Rei' e,ti 
do Pro:j eto. · 

. . "" 
Sala.a das Sessoes, º' de· dezembro de 19801 

AI®~co COMA.RELLA. 
··:;--· :. :· ..... 

...... -. 
;· 

'. . 
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ESTADO! DO ESFÍRITO SANTO 
( A 1 • 

CAlv.IARA. MUNICIPAL DE: C/NCEIÇÂO DO CAS.TELO . 

i 
1 

; 

·- 1,. 

' -99~·iISSlo DE FmANÇAS E ORÇA?-1ENT_(l,. ',•·.·· 
- : ' . .-. ::- ·.~-~ . '·'..:,~· 

· ;' .. ,,. ' INQREsSAoo.i1 ptefeitiwá Municipal 'de Con~~· do d·~~~\310~ ~ 
.. ., .. - ·- ... ; . ·~· :- , -~··'.·r-:- -~-; - ·: . .,..~ ... 1·-~-, 

' - '~-

.. ,//é,-- .. -; . . . . . ; -_ - " "-

Appê ~,o~s devidos emB1es prestados .em ·d~yersos- aspectos ao 
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missao de Fina.nças e Orçamento da C™11ara Muni'cipàl _de Conceiça:o do 
_ Cast;., E$t• ·dó, Esp'bito Santo, d~ o seu' parec.#. favór~vél à apróv.a 
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